
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer  informações  acerca  de  eventual
redução do número de médicos plantonistas
nas upas do município de cuiabá
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o  Sr.  Prefeito  envie  a  esta  Casa  de  Leis,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  solicitar  as  seguintes
informações:  

Há estudo técnico, planejamento administrativo ou determinação formal visando à redução do
número de médicos plantonistas nas UPAs? 
Em caso positivo, qual a fundamentação técnica, financeira e administrativa que embasa a referida
medida? Encaminhar cópia integral do estudo ou ato administrativo correspondente. 
Qual é o número atual de médicos por plantão em cada UPA do Município, discriminado por
unidade e turno? 
Qual a média diária de atendimentos por unidade nos últimos 06 (seis) meses? 
Houve alteração recente na escala médica? Em caso afirmativo, encaminhar cópia das escalas
antes e depois da alteração, com indicação da data de implementação. 
Existe estudo de impacto acerca da capacidade de atendimento,  tempo médio de espera dos
pacientes e segurança dos profissionais diante da eventual redução? 
A medida decorre de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), recomendação do Ministério
Público ou determinação de órgão de controle? Em caso positivo, encaminhar cópia integral do
documento. 
Há  previsão  de  contratação,  reposição  ou  reestruturação  alternativa  da  equipe  médica  para
compensar eventual redução? Em caso afirmativo, detalhar cronograma e quantitativo previsto. 

  
JUSTIFICATIVA 

 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de fevereiro de 2026.
 

 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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